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ENFERMAGEM DO TRABALHO: UMA CONTRIBUIÇÃO DA ENFERMAGEM A 

SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA 

Isabella Luiza Dosso Martins da Costa1 

 

RESUMO: Objetivou compreender com este estudo de revisão bibliográfica conhecer a importância 

do enfermeiro do trabalho e suas atribuições no ambiente laboral, De acordo com a literatura a 

enfermagem do trabalho tem um papel fundamental para prevenção e redução dos riscos de acidentes 

ocupacionais, elaborando atividades relacionadas à higiene ocupacional, práticas educacionais a fim 

de diminuir exibição de danos à saúde a pequeno, médio e longo prazo. Quanto às medidas de 

proteção e prevenção faz se necessário o uso dos EPIs a Educação em Saúde e a Legislação trabalhista 

podem ser utilizadas como ferramentas a fim de diminuir os danos à saúde do trabalhador. Conclui- 

se que a enfermagem do trabalho tem um papel fundamental a fim de proporcionar uma melhor 

qualidade de vida ao trabalhador em seu ambiente de trabalho, conscientizando o trabalhador a utilizar 

de forma correta os EPIs juntamente com a equipe do SESMT agindo de modo a reduzir os riscos 

ocupacionais e realizar procedimentos de incentivo e conscientização aos colaboradores.  

Palavras-Chave: Enfermagem do Trabalho. Riscos Ocupacionais. Saúde do Trabalhador. 

 

OCCUPATIONAL HEALTH NURSING: A CONTRIBUTION OF NURSING TO 

CONTEMPORARY SOCIETY 

 

ABSTRACT: With this bibliographical review study, the objective was to understand the importance 

of the occupational nurse and their duties in the work environment, According to the literature, 

occupational nursing has a fundamental role in preventing and reducing the risks of occupational 

accidents, developing activities related to hygiene occupational, educational practices in order to 

reduce the exposure of damage to health in the short, medium and long term. As for protection and 

prevention measures, it is necessary to use PPE, Health Education and Labor Legislation can be used 

as tools in order to reduce the damage to the health of the worker. It is concluded that occupational 

nursing has a fundamental role in order to provide a better quality of life for workers in their work 

environment, making workers aware of the correct use of PPE together with the SESMT team, acting 

in a way to reduce occupational hazards and carry out incentive and awareness procedures for 

employees. 

Keywords: Occupational Nursing. Occupational Risks. Worker's Health.

                                                           
1 Graduanda em Enfermagem pela Universidade Paranaense (UNIPAR). 
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1. INTRODUÇÃO 

A enfermagem do trabalho começou a ser implementada entre as décadas de 60 e 70, devido 

ao grande número de acidentes laborais, surgiu como uma alternativa a fim de prevenir e proporcionar 

melhor qualidade de vida e condições de trabalho aos colaboradores no ambiente e na organização 

numa perspectiva de classe com o objetivo de maior satisfação no trabalho, o que, ao final, também 

está relacionado com a produtividade (LACAZ, 2009). 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) esta relação incorpora todos os elementos 

e fatores que potencialmente afetam a saúde, incluindo, entre outros, desde a exposição a fatores 

específicos como substâncias químicas, elementos biológicos ou situações que interferem no estado 

psíquico do indivíduo. (TAMBELLINI; CÂMARA, 1998). 

Nos Estados Unidos da América o primeiro relato relacionado a enfermagem do trabalho 

aconteceu em 1888, quando a Enfermeira Betty Moulder cuidou de familiares e trabalhadores das 

minas na região da Pensilvânia (ANTUNES, 2009). 

Segundo Moraes (2009): 

“No Brasil a enfermagem do trabalho, assim como os demais profissionais de 

segurança e medicina do trabalho, foi incorporada às empresas como obrigatória, pois o 

governo tinha emergência em reduzir o elevado índice de acidente de trabalho no início dos 

anos 1970, quando o Brasil se consagrou campeão mundial em acidente de trabalho. O 

governo impôs que as empresas contratassem profissionais especializados como médico do 

trabalho, enfermeiro do trabalho, auxiliar de enfermagem do trabalho, engenheiro de 

segurança do trabalho e técnico de segurança do trabalho” (MORAES, 2009).  

Podemos ver que a: 

“Política Nacional de Saúde do Trabalhador do Ministério da Saúde (MS), pretende 

reduzir os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho através de ações de promoção, 

reabilitação e vigilância na área da saúde” (CAVALCANTE, 2015, p.101). 

A atribuição ao profissional enfermeiro do trabalho está relacionada a aplicação dos 

programas de orientação, esclarecimento aos trabalhadores, e obtendo um 

retorno positivamente, diminuindo e até mesmo evitando os riscos de acidentes ocupacionais, 

tornando imprescindível sua participação nas medidas preventivas protegendo-se e manter um 

ambiente seguro para os trabalhadores (BARBOSA, 2014). 

Segundo França (1997): 

“Qualidade de vida no trabalho (QVT) é o conjunto das ações de uma empresa que 

envolvem a implantação de melhorias e inovações gerenciais e tecnológicas no ambiente de 
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trabalho. A construção da qualidade de vida no trabalho ocorre a partir do momento em que 

se olha a empresa e as pessoas como um todo, o que chamamos de enfoque biopsicossocial. 

O posicionamento biopsicossocial representa o fator diferencial para a realização de 

diagnóstico, campanhas, criação de serviços e implantação de projetos voltados para a 

preservação e desenvolvimento das pessoas, durante o trabalho na empresa. ” (FRANÇA, 

1997) 

Portanto, o objetivo deste trabalho, foi compreender a importância e as atribuições da 

enfermagem no trabalho a fim de promover e implementar ações que visem a redução de acidentes e 

riscos ocupacionais, além de proporcionar o bem-estar e uma melhor qualidade de vida aos 

colaboradores. 
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2. METODOLOGIA 

Compreende em uma revisão de literatura sobre a enfermagem do trabalho, conceituada em 

artigos científicos e livros, tanto nacionais quanto internacionais, em sua maioria preferencialmente 

recentes, nas bases de dados Google acadêmico, Scientific Electronic Library Online (Scielo) e 

Pubmed, dando preferência pela utilização de artigos indexados, que tratam do tema abordado. Foram 

incluídas várias datas devido a importante contribuição para o tema, sendo utilizados os artigos 

originais. A pesquisa pelos artigos científicos foi realizada com a utilização dos seguintes descritores: 

Enfermagem do Trabalho, Enfermagem do Trabalho no Brasil, Atribuições do Enfermeiro 

Ergonomia, Ergonomia, NR 4, NR 32.  

 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

No Brasil a Enfermagem do trabalho foi instituída através das Normativas NR-4 no ano de 

1983, que definiu sobre a obrigatoriedade da manutenção do quadro SSMT (Serviço Especializado 

em Segurança e Medicina do Trabalho), que posteriormente foi substituído por SESMT, sendo o 

quadro SESMT composto por Médico do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Auxiliar/Técnico de 

Enfermagem do Trabalho (BRASIL, 2005).  

De acordo com a Associação Nacional dos Enfermeiros do Trabalho (ANENT), os 

Enfermeiros de Saúde Ocupacional (ESO) no Brasil desempenham atividades relacionadas à higiene 

ocupacional, segurança e medicina, e integram grupos de estudo de proteção da saúde e segurança do 

trabalhador. As responsabilidades de ESO, de acordo com a ANENT incluem tarefas variadas, 

relacionadas à prevenção de doenças e acidentes de trabalho e à promoção da saúde no trabalho 

(MARZIALE, 2010). Na atualidade existem trinta e cinco normas regulamentadoras que asseguram 

a saúde do trabalhador, tendo como objetivo principal normatizar a Segurança e Saúde do trabalhador 

(DIAS et al., 2018). 

A enfermagem do trabalho pode ser entendida como uma área da saúde que se preocupa com 

o bem-estar e com a qualidade de vida do trabalhador com o intuito de diminuir a ocorrência de danos 

à saúde a pequeno, médio e longo prazo (DE SOUSA et al., 2021). Entre as atribuições da 

enfermagem no trabalho destacam-se as práticas educacionais para prevenção e promoção à saúde do 

trabalhador, que em seus ambientes de trabalho estão expostos a riscos de acidentes e doenças 

ocupacionais. 
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Gradativamente o enfermeiro do trabalho passou a ter atribuições em destaque na saúde do 

trabalhador, atuando diretamente no atendimento e orientando em ações de promoção de saúde, 

segurança e prevenção de acidentes (MATOS; SILVA; LIMA, 2017). Nesse sentido, o enfermeiro do 

trabalho tem ganho cada vez mais um papel de grande destaque e atenção, propondo e executando 

medidas preventivas com a finalidade de garantir o bem-estar do trabalhador, minimizando os 

impactos que a rotina do trabalho podem causar  à saúde do colaborador e a busca pela redução dos 

riscos ocupacionais. Segundo De Sousa et al. (2021), o enfermeiro do trabalho vem desenvolvendo 

ações de educação continuada que necessitam ser implementadas na educação preventiva e 

gerenciando os agravos à saúde do trabalhador  

Neste sentido, a Lei No. 6.514/ 1977 que trata das medidas de proteção, prevenção e uso de 

equipamentos individuais, no art. 166, seção IV, trata-se sobre os equipamentos de proteção 

individual (EPI) em que a empresa é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente e em perfeito 

estado de funcionamento e conservação.  Os EPIs são todos os equipamentos destinados à proteção 

da saúde e integridade física do trabalhador. Dentre eles estão luvas, aventais, protetores oculares, 

faciais e auriculares (SUARTE; TEIXEIRA; RIBEIRO, 2013).  

No Brasil um importante avanço em relação a saúde do trabalhador se deu após a criação da 

NR – 17 que regulamenta condições que devem ser seguidas pelos órgãos sejam eles privados ou  

públicos, está norma trata de estipular padrões que devem ser seguidos a fim adaptar o ambiente de 

trabalho ao ser humano propondo medidas para combater lesões, como estimar o tempo máximo de 

trabalho sem que haja pausas para descanso, além de determinar a rotatividades de atividades de modo 

a variar as posturas, estabelecer procedimentos para o transporte e movimentação de cargas 

individuais, para trabalhos que demandem muito tempo em pé deve haver assentos para descanso, 

enfim esta norma visa combater principalmente as LER’s (lesão por esforço repetitivo) o que no longo 

prazo é extremamente benéfico para o trabalhador. 

De acordo com a Norma Regulamentadora 4 (NR-4) que rege os SESMT a equipe deve ser 

composta por Médico do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Técnico de Segurança do 

Trabalho, Enfermeiro do Trabalho e Auxiliar ou Técnico em Enfermagem do Trabalho, conforme 

demonstrado no quadro abaixo (BRASIL, 2014). 
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Fonte: Brasil, 2016. p.31. 

O dimensionamento do SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho), está relacionado à quantidade de profissionais que compõem o quadro 

SESMT, depende da quantidade de profissionais em uma empresa, e seu grau de risco (SANTOS, 

2014). 

Segundo Freitas (1994): 

“O SESMT só passa a ser exigido nas empresas com mais de 50 empregados, assim 

mesmo naquelas de Grau de Risco 4 (universo restrito das usinas nucleares, atividades de 

mergulho e estiva, extração mineral e vegetal e siderurgia em geral). As empresas de Grau 

de Risco 3, com universo pouco maior só passam a serem obrigadas a ter SESMT quando 

empregarem mais de 101 trabalhadores. Apenas as empresas com mais de 501 empregados 

são obrigadas a ter SESMT a partir do Grau de Risco 1 (geralmente atividades administrativas 

como escritórios, bancos, associações, fundações, etc)” (FREITAS, 1994). 

No ambiente de trabalho, o colaborador está exposto a diversos riscos que estão relacionados 

às condições do ambiente do trabalho e da organização, e que podem afetar a saúde destes, estes 
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riscos podem ser classificados em 5 tipos, físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes 

(MAURO, 2004). 

O quadro a seguir mostra a classificação dos principais riscos ocupacionais. 

 

Medidas de Proteção e Segurança 

Legislação Trabalhista Brasileira  

De acordo com a norma regulamentadora nº6 (NR-06), é uma norma especial, que 

regulamenta a atuação no trabalho com o uso dos Equipamentos Individuais (EPI) (BRASIL, 2020). 

Para os empregadores, a obrigação é fornecer equipamentos de proteção individual gratuitos aos 

trabalhadores, em perfeito estado de conservação e funcionamento, adequado para o tipo de risco 

enfrentado pelos trabalhadores (DE FREITAS et al., 2016). 

Segundo a Portaria SIT nº194, 07 de dezembro de 2010 (BRASIL, 2010, p. 03):  

“Cabe ao empregador quanto ao EPI: a) adquirir o adequado ao risco de cada 

atividade; b) exigir seu uso; c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; d) orientar e treinar o 

trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; e) substituir imediatamente, quando 

danificado ou extraviado; f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; e, 

g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada; h) registrar o seu fornecimento ao 

trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico.” (BRASIL, 2010, p. 

03). 
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“Cabe ao empregado quanto ao EPI: a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a 

que se destina; b) responsabilizar-se pela guarda e conservação; c) comunicar ao empregador 

qualquer alteração que o torne impróprio para uso; e, d) cumprir as determinações do 

empregador sobre o uso adequado. ” (BRASIL, 2010, p. 03). 

Apesar da obrigatoriedade do uso de EPI em atividades que apresentem riscos, o foco 

principal da legislação e o compromisso do empregador, deve ser em garantir a saúde dos 

trabalhadores. Fornecendo os equipamentos adequados e em perfeito estado. A qualidade de vida no 

trabalho, em seu âmbito mais simplificado deve iniciar com a garantia de boas condições para 

realização do trabalho (ATAMANCZUK, 2008). 

 

Educação Continuada em Saúde 

  No campo de ação da enfermagem, o processo de trabalho em educação continuada em saúde 

tem como finalidade atender às necessidades de saúde dos usuários (AZEVEDO et al., 2015). Cada 

vez mais tem se notado a importância da implementação da Sistematização de Enfermagem (SAE), 

em todos os ambientes de trabalho, inclusive na enfermagem do trabalho contribuindo com a 

diminuição dos acidentes ocupacionais (CASTRO SOUSA; SANTOS, 2010). 

O enfermeiro do trabalho tem como competência técnica-científica para auxiliar nas ações de 

conscientização dos trabalhadores, realizar e analisar exames ocupacionais, anamnese, exames 

físicos, interpretação e aplicação das normas regulamentadoras, dispõe sobre a SAE, a elaboração do 

processo de enfermagem em empresas públicas e privadas (SILVA et al., 2021). 

A educação continuada faz parte de um processo de qualificação dos profissionais da saúde, 

dando destaque nas suas ações e necessidades para aprimoramento na qualidade do cuidado a ser 

prestado (SILVA FREIRE; SANTIAGO, 2017).  

Para os trabalhadores da saúde os usos de equipamentos individuais como luvas, óculos, 

máscara e botas são essenciais para a proteção e segurança do trabalhador em seu ambiente de 

trabalho (LOPES et al., 2008). 

 

Atuações do Enfermeiro do Trabalho  

As atividades exercidas pelo enfermeiro do trabalho não podem ser resumidas em somente 

acompanhar a saúde do trabalhador, mas devem ter uma maior atenção ao cuidado e prevenção à 

saúde do trabalhador nas doenças e acidentes no ambiente de trabalho (DE SOUSA et al., 2021). 
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Segundo o Portal Telemedicina (2016), último ano com dados de medicina do trabalho, são 

funções do enfermeiro do trabalho: Planejar as ações de enfermagem, diagnosticar situações, 

descobrir problemas e necessidades e avaliar resultados; Atender necessidades do trabalhador 

‘’paciente’’, solicitar exames conforme protocolo preexistente, analisar condições de higiene das 

instituições; Gerenciar ações de promoção da saúde, definir estratégias para determinadas situações, 

participar de trabalhos de equipes de saúde multidisciplinares além de padronizar normas e 

procedimentos de enfermagem e elaborar laudos e relatórios técnicos; Orientar sua equipe ao uso 

correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s); Planejar campanhas de incentivos à saúde; 

Realizar consulta de enfermagem em trabalhadores e anamnese; Descobrir as necessidades de 

enfermagem do trabalho com planos estratégicos de assistência que serão prestados por toda a equipe 

visando a proteção, preservação,recuperação e reabilitação da saúde dos funcionários; Sistematizar a 

assistência de enfermagem a favor da defesa do trabalhador, em higiene, segurança, e melhoria do 

trabalho de acordo com o setor; Planejar e desenvolver eventos, palestras sobre saúde e os riscos 

ocupacionais, promover capacitações e treinamentos com membros da CIPA. 

Pode-se observar que o papel do enfermeiro do trabalho é de suma importância, pois ele é 

responsável por contribuir para a satisfação das necessidades humanas no trabalho, promovendo 

assim a saúde e o bem estar do trabalhador (DE SOUSA et al., 2021).  

A enfermagem do trabalho não está relacionada somente em cuidados básicos, a enfermagem 

juntamente com a medicina e segurança do trabalho possui diversas outras atribuições como 

identificar os mais variados riscos aos quais os colaboradores estão expostos, conscientizando quanto 

ao uso correto dos EPI’s, juntamente com a equipe do SESMT o enfermeiro do trabalho deve estar 

de suas atribuições realizando, treinamentos, palestras, a fim de conscientizar os trabalhadores.   

 

4. CONCLUSÃO  

Podemos concluir que nos dias atuais a função do enfermeiro no ambiente de trabalho vai 

muito além de apenas atendimentos de saúde básicos, mas também atuar juntamente que o mesmo 

possui um papel muito importante juntamente com todo o quadro SESMT na busca por uma melhor 

qualidade de vida e bem estar do colaborador, realizando a identificação de riscos ocupacionais, agir 

de modo a mitigar estes riscos, realizar procedimentos de incentivo  e conscientização quanto aos 

cuidados com a saúde e ao uso correto de EPI’s. 
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